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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 102/2025

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 102/2025, que dá nova redação ao
Quadro A - Executivo Geral (CNPJ 27.167.428/0001-80), B -
Secretária Municipal de Saúde (CNPJ n° 14.785.598/0001-86)
e C - Secretaria Municipal de Assistência Social (CNPJ n°
14.414.077/0001-12) do Anexo I - Cargos e Carreiras e o
Anexo III - Descrição dos Cargos da Lei n° 2.025, de 20
dezembro de 1994, que dispõe sobre o plano de carreira e
define o sistema de vencimentos dos servidores públicos da
Prefeitura Municipal de Nova Venécia-ES.

INICIATIVA: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

RELATOR: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) manifesta-se pela
APROVAÇÃO do Parecer do Relator da matéria, vereador Luciano Márcio Nunes (PPX às
folhas 129 a 136, por maioria de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 10 de dezembro de 2025, o que,
de acordo com o art. 7:L,caput, do Regimento Interno, prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.
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É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Legislação, Justiça e Redação Finai
(CLJRF) pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 102/2025 eom restrições.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 10 de dezembro de 2025;
71° de Emancipação Política; 18" Legislatura.

LUCIANO MA]

Presidente da CLÍ
Vereador pelo PP

:iO NUNES

] P - Relator

DENEVAL ROCHA

Membro da CLJRF - Relator

Vereador pelo PSD
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